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Resumo

Objetivo: Refletir acerca da gestão em saúde do Sistema Único de Saúde (SUS), na perspectiva de desafios e possibilidades 
para superar lacunas de coordenação no enfrentamento da COVID-19. Método: Trata-se de estudo reflexivo, fundamentado na 
formulação discursiva sobre a gestão em saúde no SUS organizado nas seguintes seções: introdução com a contextualização 
da temática, macrodesafios no âmbito do SUS na coordenação da atenção à saúde no enfrentamento da COVID-19, aspectos 
para subsidiar ações de coordenação da gestão e considerações finais. Resultados: Constatam-se desafios na coordenação 
entre os entes federativos, de financiamento, de consolidação da vigilância em saúde, da regulação, da capacidade instalada 
e gestão de pessoas que remetem à importância de estabelecer estratégias para o fortalecimento do SUS, principalmente, 
na coordenação da gestão em saúde. Conclusões e implicações para a prática: Destaca-se a relevância da autoridade da 
gestão regulatória no SUS para a coordenação e sua potencialidade de organização em prover melhores condições de atenção, 
porém, entende-se que é necessário revistar a territorialidade, o planejamento e o processo de trabalho, como elementos 
constituintes da vigilância em saúde. 

Palavras-chave: Pandemias; Gestão em Saúde; Atenção à Saúde; Vigilância em Saúde Pública; Sistema Único de Saúde.

AbstRAct

Objective: to reflect on the Unified Health System (SUS) health management, from the perspective of challenges and possibilities 
to overcome coordination gaps in facing COVID-19. Method: this is a reflective study, based on the discursive formulation on 
health management in SUS organized in the following sections: an introduction with the context of the theme, macro challenges in 
the scope of SUS in the coordination of health care in facing COVID-19, aspects of supporting management coordination actions 
and final considerations. Results: there are challenges in the coordination among federal entities, financing, consolidation of 
health surveillance, regulation, installed capacity, and in the management of people who refer to the importance of establishing 
strategies to strengthen SUS, mainly in the coordination of healthcare management. Conclusions and implications for practice: 
the relevance of the regulatory management authority in SUS for coordination and its organizational potential in providing better 
care conditions is highlighted, but it is understood that it is necessary to review the territoriality, planning, and work process, as 
constituent elements of health surveillance. 

Keywords: Pandemics; Health Management; Health Care (Public Health); Public Health Surveillance; Unified Health System.

Resumen

Objetivo: reflexionar sobre la gestión de la salud del Sistema Único de Salud (SUS), desde la perspectiva de los retos y 
posibilidades de superar las lagunas de coordinación en el enfrentamiento a la COVID-19. Método: Se trata de un estudio 
reflexivo, basado en la formulación discursiva sobre la gestión de la salud en el SUS organizada en las siguientes secciones: 
introducción con la contextualización del tema, macro retos en el ámbito del SUS en la coordinación de la atención de la salud 
para el enfrentamiento a la COVID-19, aspectos para apoyar las acciones de coordinación de la gestión y consideraciones finales. 
Resultados: existen desafíos en la coordinación entre las entidades federales, el financiamiento, la consolidación de la vigilancia 
de la salud, la regulación, la capacidad instalada y la gestión de las personas que se refieren a la importancia de establecer 
estrategias para fortalecer el SUS principalmente en la coordinación de la gestión en salud. Conclusiones e implicaciones 
para la práctica: Se destaca la relevancia de la autoridad de gestión reguladora en el SUS para la coordinación y su potencial 
organizativo para proporcionar mejores condiciones de atención, aunque se entiende que es necesario revisar la territorialidad, 
la planificación y el proceso de trabajo, como elementos constitutivos de la vigilancia de la salud. 

Palabras clave: Pandemias; Gestión em Salud; Atención a la Salud; Vigilancia em Salud Pública; Sistema Único de Salud.
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INTRODUÇÃO
Em Wuhan, na China, a ocorrência de casos de uma 

Síndrome Respiratória Aguda Grave pelo coronavírus SARS-
CoV-2 (COVID-19) fez com que a Organização Mundial da Saúde 
(OMS), em 27 de janeiro de 2020, classificasse a evolução desses 
casos como de Risco Muito Alto para a China e de Alto Risco 
regional e global.1 O rápido contágio e complicações decorrentes 
desse agravo levou a OMS, em 30 de janeiro de 2020, a declarar 
esse surto, como Emergência de Saúde Pública de Importância 
Internacional.2 Em decorrência da expansão mundial, repercussões 
epidemiológicas e sanitárias, em 11 de março de 2020, a OMS 
designou a COVID-19 como uma pandemia.3

Pode-se estimar que nenhum país passará imune aos 
efeitos da pandemia, seja em proporções maiores seja menores, 
percebendo-se desequilíbrio em diversos setores, com impacto 
em pilares da sociedade, como saúde, economia e educação.4

Na China, autoridades sanitárias ajustaram estratégias à 
medida que as evidências se consolidavam para a tomada de 
decisão.5 Na Europa, autoridades políticas e sanitárias instalaram 
medidas protetivas estabelecidas pela OMS e Centro Europeu 
de Prevenção e Controle de Doenças (CEPDC), com o intuito 
de assegurar suporte técnico na detecção de casos, redução 
da propagação do vírus, bem como de conscientização da 
população.6 Nos Estados Unidos, a rápida expansão de contágio, 
agravada por características de organização do sistema de 
saúde, exigiram medidas alinhadas às diretrizes do Centros de 
Controle e Prevenção de Doenças (CDC).7 Na Coreia do Sul, o 
isolamento de 80% dos comunicantes evidenciou minimização 
de transmissibilidade do vírus e segurança dos profissionais de 
saúde.8 Na Região das Américas, em 10 de abril de 2020, exceto 
a Nicarágua, 34 países aplicavam restrições de movimentação 
populacional.9

Chefes de Estado, em praticamente todos os países, 
promulgaram instrumentos legais para a proteção financeira e 
fiscal a segmentos específicos da população, em prol de atender 
as necessidades e manter os serviços essenciais.9

Saúde e economia estão intimamente ligadas, contudo, o 
impacto econômico decorrente da pandemia reflete no aparelho 
estatal e, claramente, a forma de condução estatal repercute no 
sistema de saúde e na economia. É preciso responsabilidade 
social, alinhamento estratégico a organismos internacionais 
de referência como a Organização das Nações Unidas (ONU), 
a Organização Mundial de Saúde (OMS), a Organização Pan-
Americana da Saúde (OPAS) e instituições nacionais de pesquisa, 
para embasar decisões de políticas públicas emergenciais em 
critérios técnicos e conhecimentos científicos, sem incorrer em 
equívocos.

Considerando a abordagem ampliada de saúde é preciso 
incluir estratégias socioeconômicas emergenciais de garantias 
mínimas de recursos à população em situação de vulnerabilidade 
social. O impacto socioeconômico, real ou potencial, causado 
pela aplicação do distanciamento social rígido e demais medidas 
de enfrentamento adotadas estão relacionadas à minimização 
de exposição a pessoas infectadas e, consequentemente, 

à possibilidade de diminuir a incidência de casos, em uma 
estratégia, tanto para poupar vidas, quanto para minorar a crise 
nos sistemas de saúde, repercutindo em ganho de tempo para 
estruturação de serviços e possível desenvolvimento de outras 
medidas adequadas, como tratamento eficaz específico para a 
COVID-19 e/ou desenvolvimento de vacinas.9

Sistemas nacionais de saúde e assistência social requerem, 
entre outras medidas, dados vitais, quantificando o efeito da 
COVID-19 no setor de assistência social e saúde, incluindo a 
morbidade e mortalidade por idade, gênero, etnia e ambiente 
de atendimento.10

A pandemia expôs a necessidade de rápida revisão dos 
sistemas de saúde, para resposta oportuna em serviços integrados 
e universais de saúde e assistência social. Em que pesem 
questionamentos, limitações ou fragilidades, o Sistema Único 
de Saúde (SUS), calcado na universalidade e descentralização, 
dentre outros princípios, tem sido entendido como um diferencial 
relevante no enfrentamento da COVID-19 dada a potencialidade 
de alcance de suas ações em uma abordagem de integralidade.

A realização dessa reflexão justifica-se pela dimensão do 
impacto da COVID-19 no mundo, pelas responsabilidades e 
atribuições da gestão para sistemas e serviços de saúde, pela 
oportunidade de utilizar o contexto da pandemia para enfrentar 
problemas recorrentes e emergentes no SUS. Assim, esse artigo 
tem como objetivo refletir acerca da gestão em saúde do SUS, 
na perspectiva de desafios e possibilidades para superar lacunas 
de coordenação no enfrentamento da COVID-19.

MÉTODO
Trata-se de estudo reflexivo, fundamentado na formulação 

discursiva sobre a gestão em saúde do SUS, considerando 
referências atuais, analogias e diferentes perspectivas teóricas 
e/ou práticas.

As reflexões tecidas são eixos condutores advindos da literatura 
científica e ponderações dos autores, os quais, considerando 
a dinamicidade e contemporaneidade da temática, julgaram 
pertinentes ao atual cenário de pandemia, podendo se tornar 
descontextualizadas quando essa findar ou em futuro próximo. 
Contudo, o referencial que subsidia a gestão de sistemas de 
saúde, ainda que tenha o dinamismo característico de construção 
histórico-social, pode ser dito consolidado e, nesse sentido, 
avanços produzidos para o enfrentamento da pandemia podem 
repercutir em superação de alguns problemas recorrentes no 
SUS e o surgimento de novos obstáculos.

A reflexão é apresentada nas seguintes seções: introdução 
com a contextualização da temática, os macrodesafios no âmbito 
do SUS na coordenação da atenção à saúde no enfrentamento 
da COVID-19, aspectos para subsidiar ações de coordenação 
da gestão e considerações finais. A partir da conjuntura da 
atual pandemia, com reflexos sobre os desafios basilares e 
recorrentes do SUS, abordaram-se perspectivas para a gestão 
na coordenação do enfrentamento da pandemia.
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RESULTADOS E DISCUSSÃO

Macrodesafios do Sistema Único de Saúde 
na coordenação da atenção à saúde no 
enfrentamento da covid-19

No Brasil, a crise da pandemia por coronavírus expôs 
dificuldades de coordenação entre os entes federativos,11 reforçando 
a necessidade de incluir debates sobre as relações decisórias 
no aparato político administrativo por meio da coordenação e 
da territorialidade.

Reconhecem-se no SUS fragilidades basilares decorrentes 
do subfinanciamento,12 do processo de descentralização,13 da 
depreciação da infraestrutura de diferentes níveis de atenção, 
principalmente do nível terciário.14 A essas questões, somam-se 
adversidades relativas a recursos humanos,15 incluindo déficit, 
dificuldade de fixação, diferentes formas de contratação, 
precarização do trabalho e baixo investimento em educação 
permanente. Desse modo, tanto limitações estruturais quanto de 
capital humano justificam a urgente necessidade de readequação 
desse sistema para responder às demandas recorrentes de 
gestão que se agravaram com a pandemia.

A heterogeneidade de contextos no processo de 
descentralização política, administrativa e financeira, além da 
própria questão de incorporação tecnológica impulsionada pela 
relação descentralizada da gestão, alinhada às tentativas de 
regionalização da assistência à saúde mostrou fragmentação 
do sistema. A lógica da regionalização como recurso para 
favorecer o acesso, a integralidade, a organização de sistemas 
locorregionais e a economia de escala, embora seja estimulada 
enquanto política estratégica, ainda não alcançou toda a sua 
potência.

Aspecto histórico, de complexa abordagem, diz respeito 
à desigualdade regional na distribuição de equipamentos de 
saúde no Brasil,16 resquícios da relação do mix público-privado, 
de interesses do mercado e do próprio sucateamento do setor 
público de saúde. Por exemplo, a insuficiente e distinta cobertura 
de leitos em Unidade Terapia Intensiva (UTI). Dados evidenciam 
que 64% das regiões de saúde, somando leitos privados e 
públicos, estão abaixo do parâmetro preconizado,17 ou seja, de 
dez leitos de UTI para cada 100 mil habitantes.18 Simulações 
para o cenário de pandemia apontaram que 30% das regiões de 
saúde do país são vulneráveis à superlotação, além da escassez 
de leitos de UTI, ventiladores e respiradores.19

O leito de UTI fortemente requisitado no cenário da pandemia, 
recurso assistencial exposto como exemplo, apresenta destribuição 
desigual e baixa capacidade instalada, quando abordado nas 
regiões de saúde. Destaca-se que a ampliação do número de 
leitos de UTI requer tempo para sua criação em decorrência do 
alto investimento financeiro para instalação, da peculiaridade de 
acesso aos equipamentos e recursos materiais necessários, 
da necessidade de pessoal especializado e capacitado, dentre 
outros requisitos.

Essa constatação evidencia a necessidade de regulação 
da assistência na esfera federal, a rediscussão das regiões de 

saúde no âmbito da gestão em saúde e a relevância de o gestor, 
em diferentes níveis, apropriar-se dos dados que permitam o 
diagnóstico dinâmico da rede e recursos assistenciais disponíveis. 
Por exemplo, o Cadastro Nacional de Estabelecimento de 
Saúde (CNES), vigente e consolidado. Entretanto, a pandemia 
expõe que, para muitos gestores, esta é uma ferramenta pouco 
atualizada e utilizada como instrumento de apoio à gestão, 
revelando que recursos de gestão disponíveis poderiam ser mais 
bem utilizados, embora tenham sido banalizados e atualmente, 
diante da premência para a tomada de decisão acerca da 
infraestrutura assistencial e operação dos serviços, vários gestores 
demonstraram inconsistência de diagnóstico da capacidade 
instalada, que repercute, por sua vez, em fragilidade decisória.

Em diferentes contextos de estados e municípios, a 
desigualdade de condições de acesso à internet, parque 
tecnológico e capacitação de pessoal para uso de Sistemas 
de Informação em Saúde (SIS) são situações recorrentes.20 
Para o enfrentamento da pandemia, fragilidades em questões 
estruturais e operacionais, que requerem dados gerados pelos 
SIS para tomada de decisão, assistencial e gerencial são outros 
obstáculos a serem transpostos.

A regulação do acesso e da assistência, potente instrumento da 
gestão para disponibilizar o cuidado em tempo e espaço oportunos, 
apresenta limitações de coordenação dos entes federados, em 
especial, para atenção da média e alta complexidade, queixa 
crônica de gestores.21 No cenário de pandemia, a circulação de 
usuários, por livre demanda ou encaminhamentos, em busca 
de possibilidade de acesso, pode implicar o agravamento da 
situação de saúde e risco ampliado de disseminação da doença.

A chegada de uma pandemia intensificou os processos 
de fragilidade na atenção às condições agudas e crônicas. 
Destaca-se que a abordagem de atenção já não era suficiente 
e adequadamente organizada para atender a demanda no SUS, 
situação decorrente de limitações dos modelos de atenção à 
saúde, da operação fragmentada e reativa do sistema de saúde 
e de qualificação insuficiente da Atenção Primária à Sáude (APS) 
para cumprir suas funções e atributos no sistema de saúde.22

O financiamento, aspecto controverso que inclui desde a 
insuficiência de recursos até a sua adequada aplicação, tem 
interface com todos os demais desafios e implicações para 
todos os níveis federados. A gestão do Ministério da Saúde 
(MS), das Secretarias de Saúde de Estados e municípios já 
apresentava dificuldades orçamentárias recorrentes,23 não 
obstante a situação de a pandemia requerer postura proativa de 
gestores em negociações dos poderes executivo, legislativo e 
judiciário, incluindo abordagem intersetorial no uso de recursos 
financeiros, a fim de garantir orçamento para compra de insumos 
sem perder a responsabilidade de provisão do capital humano 
e de sua capacitação.

Um dos desafios do financiamento inclui a viabilidade 
técnica e a autoridade monetária para disponibilizar recursos 
para o planejamento e regulação da provisão de profissionais de 
saúde e de serviços de apoio, capacitação de pessoal, aquisição 
de insumos de diferentes naturezas, materiais para diagnose, 
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terapia, Equipamentos de Proteção Individual (EPI), adequação 
de estrutura física e operação de leitos de UTI, disponibilização 
de leitos de retaguarda em hospitais gerais e/ou criar hospitais 
de campanha, incrementar medidas de prevenção, enfim, um 
conjunto de meios necessários ao enfrentamento da COVID-19.

Lacunas quanti-qualitativas de profissionais representam 
desafio histórico, desde aspectos da formação24 agravados 
pelas medidas de precarização do trabalho,25 interrupção de 
políticas indutoras de qualificação e vinculação profissional.26 
Este cenário torna-se mais complexo quanto mais interiorizado 
for o município, mas é um problema também presente em 
grandes centros, cujos serviços demandam quadros profissionais 
altamente especializados. A gestão de pessoas é um desafio 
que se agiganta no presente momento que corresponde ao 
enfrentamento dessa pandemia, com o agravante da sobrecarga 
de trabalho, com profissionais expostos a condições insalubres, 
que os colocam em situação de adoecimento, a qual repercute 
em diminuição do quantitativo de pessoal.

Sumarizando, os desafios apresentados não são novos, mas a 
pandemia expõe e avoluma a gravidade de problemas recorrentes 
da gestão na coordenação da atenção à saúde, que desafiam a 
operação de um sistema de saúde universalista, em um país de 
dimensões continentais com características scioeconômicas e 
sanitárias heterogêneas, diversidades regionais e peculiaridades 
entre os entes federados que têm relações de autonomia e 
hierarquia na função federativa. Entretanto, é preciso destacar 
que o diferencial brasileiro para o enfrentamento da COVID-19 
pode ser exatamente os elementos relevantes e estratégicos 
que compõem o arcabouço do SUS.

Aspectos para subsidiar ações de coordenação da 
gestão

As reflexões apresentadas podem colaborar com gestores 
e profissionais de saúde na singularidade de seus contextos, 
somando esforços de diferentes atores e recursos para 
coordenar ações de enfrentamento da COVID-19, que trarão, 
também, contribuições para a melhoria do sistema de saúde. 
Embora os desafios não sejam novos, a premência da pandemia 
requer agilidade de respostas, considerando proposições 
viáveis e factíveis em cada conjuntura. Não há pretensão e/ou 
viabilidade em indicar diretrizes a serem operacionalizadas de 
modo uniforme em diferentes cenários; é possível refletir sobre 
caminhos possíveis.

Para construir alternativas contextualizadas, considerando 
o mecanismo organizativo do SUS e a amplitude de diversas 
ações departamentais, destaca-se a relevância de organizar 
comitês articulados, intersetoriais, de enfrentamento da COVID-19 
que fortaleçam as ações nos entes federados. O grupo técnico 
formado para o gerenciamento/enfrentamento deve emitir 
normatizações e notas técnicas pautadas nos critérios alinhados 
nos comitês e gabinetes, tendo o diálogo e a evidência científica 
como fio condutor para a tomada de decisão, considerando 
uma agenda que aglutine programações para diferentes fases 
da epidemia, abrangendo análise dos fluxos e simulações de 

cenários possíveis, exercício primordial para ações preparatórias 
e planos para responder às demandas.

Nesse sentido, a gestão colegiada, ao estabelecer espaços 
de constante debate sobre o planejamento e monitoramento, 
auxilia na superação de dificuldades de organização do acesso à 
atenção, ordenação dos serviços de urgência, além de suplantar 
a rigidez administrativa, uma vez que esses comitês precisam 
ter ação estratégica e célere na tomada de decisão.

Para viabilizar as ações de gestores e suas equipes, há 
disponibilidade de rico acervo bibliográfico, em diferentes tipos 
de publicações, incluindo mídias digitais, que disseminam 
conhecimentos e resultados de pesquisa cuja incorporação à 
prática favorece a adoção e/ou adaptação de estratégias que 
oportunizam inovações institucionais para o enfrentamento da 
COVID-19. Dentre tantos recursos, por exemplo, viabilizar assessoria 
de apoio à gestão, estabelecer interface entre planejamento 
estratégico e gestão colegiada,27 favorecer a aproximação 
com universidades e parques tecnológicos para estímulo e 
incorporação de produtos de pesquisa que possam responder 
necessidades locais;28 usar material científico divulgado para 
criar procedimentos operacionais e dispositivos para disseminar 
conhecimentos por email institucional e/ou aplicativos de troca 
de mensagens em áudio e vídeo pela internet para celulares.

Um conjunto de ações federais tem sido implementado na 
tentativa de fortalecer o enfrentamento ao COVID 19, transferido 
por meio do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Sáude29 e para a criação orçamentária específica nos entes 
federados.30 Entretanto, o subfinanciamento, problema presente 
desde a implantação SUS, que se agravou no decorrer do tempo 
e, mais recentemente, a política de austeridade aprofundada 
com a Emenda Constiticuional 95/2016,31 proporciona avanço 
na desconstrução do SUS com o sufocamento do financiamento. 
Oportuniza-se nesse momento retomar o diálogo perene do 
subfinanciamento da saúde como uma das alternativas para 
enfrentar os desafios e consolidar a pauta do financiamento na 
agenda do SUS.

A pandemia desencadeou medidas de aporte emergencial de 
recursos financeiros, advindos de outros setores governamentais, 
medida necessária, mas que requer clareza da limitação desses 
recursos diante da incerteza do tempo de duração da pandemia. A 
área técnica da Economia da Saúde, do MS, poderá constituir um 
importante canal para o disseminação de análise de informações 
econômicas dos recursos públicos para favorecer a tomada de 
decisão dos gestores.

Para agilizar e viabilizar tais medidas, recomenda-se 
estabelecer a comunicação intersetorial que envolva, também, o 
poder legislativo, judiciário e a sociedade em cada ente federado, 
em especial, o Congresso Nacional e o Poder Judiciário.32

A regionalização tem potência para favorecer respostas de 
saúde nos territórios.33 Para o enfrentamento à pandemia, torna-se 
necessário identificar regiões mais vulneráveis para otimizar 
o uso de serviços e dimensionar a capacidade assistencial 
instalada.19 Ao considerar a prévia desigualdade das regiões 
de saúde brasileiras, a interiorização da pandemia requererá 
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planejamento regional e reorganização do sistema de saúde 
por meio da regulação da assistência.34

O papel articulador da regulação contribui para mapear a 
capacidade operacional de resposta rápida35 para transferências 
intra e interestaduais, incluindo uma linha de cuidado, com 
serviços de referência, para os usuários suspeitos, que testarem 
positivo ou que requeiram atenção emergencial para a COVID-19. 
A elaboração de fluxos assistenciais para o acesso visa não 
apenas favorecer o cuidado, mas também, evitar ou minimizar 
que os serviços de saúde tornem-se locais de disseminação da 
doença. Destaca-se que esses fluxos assistenciais não serão 
estanques, mas, à medida que o monitoramento indicar avanço, 
estabilização ou regressão do número de casos, da ocupação 
de leitos e serviços, há necessidade de revisão e readequação 
de tais fluxos, com respectiva comunicação institucional e 
social, de modo a dar agilidade à gestão em sua capacidade 
de atender às demandas.

Nesse sentido, para assegurar as ações de serviços de saúde 
no que tange à disponibilidade da produção, armazenamento 
e distribuição dos equipamentos, materiais e insumos, faz-se 
necessária a intensificação de articulações nos três entes 
federados, com ágil pactuação entre as comissões intergestoras, 
Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite (CIB e CIT), honrando 
o espaço das instâncias colegiadas do Conselho Nacional de 
Secretários de Saúde (CONASS), do Conselho Nacional de 
Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS), dos Conselhos 
de Secretários Municipais de Saúde (COSEMS), do Conselho 
Nacional de Saúde (CNS) e suas instâncias do controle social.

Para enfrentar a complexidade do quadro sanitário brasileiro, 
confirma-se o potencial da Vigilância em Saúde na articulação 
entre ‘controle de causas’, ‘controle de riscos’ e ‘controle de danos’ 
dos meios de trabalho, das atividades e das relações técnicas 
e sociais,36 mas, identifica-se que o avanço e fortalecimento do 
enfoque da Vigilância em Saúde é diverso entre entes federados 
e regiões de saúde.

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) tem 
papel relevante para auxiliar a gestão em saúde37 em atos para 
previnir e reduzir riscos à saúde realicionados à produção e uso 
de produtos e serviços, tanto no que diz respeito à regulação 
de equipamentos, medicações, EPI, quanto às diretrizes que 
embasam a ação local da vigilância sanitária no estabelecimento 
de protocolos sanitários.

Como a COVID-19 é uma doença recente, a informação e 
atualização em acesso remoto é importante,38 porém, para a 
gestão, a regulação de insumos, a circulação de pessoas, as 
diretrizes para a prevenção têm atualização constante,39 com 
informações compartilhadas de modo dinâmico, incluindo as 
que dizem respeito ao monitoramento de qualidade de materiais.

Ações rápidas para responder às demandas precisam ser 
adotadas pelos setores da Vigilância em Saúde, para ativar 
Comitês de Monitoramento de Eventos, bem como, para classificar 
o nível de emergência (zero, I, II, III),40 além de articular-se aos 
Centros de Operações de Emergência em Saúde (EHOCs) no 
monitoramento de dados epidemiológicos para orientar, direcionar 

estratégias e apoiar a tomada de decisão da gestão.41,42 Destaca-
se a oportuna potencialidade de um Centro de Informações 
Estratégias em Vigilância em Saúde para o apoio à gestão.

Ainda no campo regulatório, embora, neste artigo, seja 
dado ênfase à gestão no SUS, a Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS), órgão de referência para o setor de saúde 
suplementar, tem papel relevante na coordenação de ações 
de enfrentamento da COVID-19, em resposta às necessidades 
ante a crise sanitária, recomendando-se que recursos públicos e 
privados sejam regulados de forma única pela gestão do SUS.43

A prioridade da gestão em saúde deve ser a detecção 
ativa de casos e a vigilância em populações em condição de 
vulnerabilidade social,44 na perspectiva do acesso a estratégias 
e testagem para rastrear contatos e implantar isolamento nessas 
áreas.45 A contenção da fonte de contaminação é a melhor 
estratégia para proteger comunidades vulneráveis.44 Na área 
rural do Vietnã foram utilizados rastreamento e telessaúde;46 na 
China, em suas comunidades rurais, foram usadas máscaras 
faciais de produção local.47

Uma diretriz adotada no Brasil para fortalecer resposta mais 
rápida e oportuna à demanda tem sido a telessaúde,48 com 
orientação nessa pandemia de ampliação de estratégias de 
telemedicina.49 A ampliação desse serviço, coordenado por centros 
de referência técnica no atendimento, pode, substancialmente, 
minimizar problemas decorrentes das condutas adotadas pelos 
serviços, inclusive na interlocução com centrais de regulação.

Os SIS e a capacidade de comunicação são chaves 
para fortalecer ações estratégicas em Vigilância em Saúde. 
Portanto, o MS, gerenciador do sistema, deve disponibilizar a 
informação por meio de uma rotina de divulgação das condições 
epidemiológicas. A comunicação inclui estreitar vínculos entre 
gestores e comunidades tanto para a divulgação de informações 
relevantes quanto para coletar dados que subsidiem a tomada 
de decisão.

A gestão de profissionais da saúde precisa propiciar 
condições seguras tanto para o cuidado qualificado de usuários 
quanto de profissionais, abarcando desde a capacitação para 
o atendimento, fornecimento de EPI, capacitação e supervisão 
na adoção de normas de biossegurança já preconizadas à 
atualização de condutas das sociedades científicas ante a 
COVID-19.32 Não se pode deixar de instalar, na condução da 
gestão, a improvisação na prática assistencial que pode expor os 
profissionais ao adoecimento, além de facilitar a disseminação 
da COVID-19.

O MS, do Brasil, centra ações de fortalecimento em 
capacitação das equipes, nas regiões brasileiras, contratações 
de profissionais da saúde para enfrentamento da COVID-19.32 
Entretanto, estratégias para superar as lacunas quanti-qualitativas 
de pessoal incluem múltiplas abordagens no tocante à formação, 
capacitação, empregabilidade, condições de trabalho, dentre outras, 
amplamente conhecidas e, porque não dizer, até recentemente, 
pouco prioritárias. Considerando a dinâmica de trabalho e de 
formação profissional, identificar e recrutar um contingente de 
profissionais de saúde para a recomposição das equipes não 
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é algo simples em um país que tem distribuição heterogênea 
de profissionais.

A pandemia mostra que sem profissionais de saúde não 
é possível pensar e fazer acontecer em relação à saúde. Por 
isso, é preciso revisitar o campo de formação e indução de 
educação permanente, que, nesse contexto de pandemia, revelou 
fortalezas e lacunas, de qualificação e vinculação profissional 
e que necessita, após a minimização dos acontecimentos, 
estabelecer diálogos da academia com o serviço, e vice-versa, 
enfatizando as competências requeridas com a especificidade 
de intervenções necessárias em cada contexto.

Nessa reflexão, deve-se reconhecer, embora não tenha sido 
explorado, o papel relevante de iniciativas de instituições sociais50 
para criar possibilidades de emprego e renda, por exemplo, a 
confecção de máscaras faciais, as quais são imprescindíveis para 
as estratégias de prevenção, além de outras tantas estratégias 
educativas que têm veiculado, em diferentes mídias, somando 
esforços no cuidado à saúde.

No Brasil, a coordenação de ações de enfrentamento da 
COVID-19 tem contado com as universidades, notadamente 
àquelas públicas, que têm produzido conhecimento científico 
qualificado como resposta ágil, inovadora e pertinente aos desafios 
da pandemia. Destaca-se a importância do financiamento para 
a condução das atividades da academia tanto para a produção 
de pesquisa51,52 quanto para a formação de recursos humanos.53

A situação da pandemia pode estimular, nos diferentes entes 
federativos, no campo da gestão, aproximação e vinculação de 
ações entre universidade e serviços, uma vez que a qualificação de 
gestores ainda é tida como limitante. O enfretamento da pandemia 
pode favorecer a incorporação de tecnologias e inovações, uma 
forma de a universidade exercer seu papel social na saúde, tanto 
no que diz respeito à condição de vida das pessoas quanto no 
que se refere ao setor produtivo da economia.

O verdadeiro desafio pós-pandemia está acima da questão 
de aceitar a soma de todas as adversidades já apresentadas, 
relativas ao SUS. Entende-se que o desafio emergente diz 
respeito ao fato de reconhecer o SUS como a maior e principal 
política pública brasileira, que cumpre papel diferenciado no 
enfrentamento da COVID-19. Entretanto, as fragilidades históricas 
deste Sistema, as atuais ameaças e constatações agravadas 
no contexto de pandemia, é apresentada à sociedade a missão 
de revisitar as propostas iniciais da Reforma Sanitária, reforçar 
os avanços obtidos e mostar o projeto de realinhamento, na 
perspectiva de alcançar avanços para o consolidação do SUS 
enquanto sistema universal, público e gratuito, que considere 
a regionalização e coordenação como potências nessa (re)
construção.

CONSIDERAÇÕES FINAIS E IMPLICAÇÕES 
PARA A PRÁTICA

A COVID-19 é um desafio sem precedentes para sistemas 
de saúde do mundo todo e, no sistema de saúde público 
brasileiro, considerando as peculiaridades dos entes federativos, 

é necessário reconhecer avanços, retrocessos e limitações na 
gestão, assim como a existência de aspectos crônicos que 
desafiam a coordenação em saúde num período que já soma 
mais de 30 anos de SUS.

A coordenação, como requisito de base da gestão, favorece 
a capacidade da comunicação para o gerenciamento de ações 
asssitenciais e organizacionais, com a tomada de decisão centrada 
no cuidado, em processos que orientem a rede de atenção e 
permitam a conexão entre os níveis do sistema de saúde. Para 
tanto, a função da coordenação das instâncias de gestão deve 
ser ocupada por profissional de responsabilidade técnica e de 
forte liderança na experiência de gestão de situações de crise. 
Na ausência desse perfil, deve-se oportunizar, ou priorizar, um 
gestor que tenha capacidade de articulação com os setores 
envolvidos e que reforce a autonomia das ações na gestão 
pública de saúde.

Recomenda-se à gestão em saúde, ao efetivar a coordenação, 
revistar a territorialidade, o planejamento e o processo de trabalho 
como elementos constituintes da vigilância em saúde pública, 
conceitualmente construída, que perpassa não apenas a garantia 
do acesso à assistência à saúde ou a organização da oferta, 
mas também o espaço de mudança do modelo de atenção.

Como contribuição dessa reflexão destaca-se a relevância 
da autoridade da gestão regulatória no SUS para a coordenação 
do cuidado, trazida à tona pela pandemia, e a sua potencialidade 
de organização em prover melhores condições de atenção com 
vistas ao cumprimento dos princípios doutrinários que regem 
este sistema de saúde, centrados em pessoas que são usuários, 
profissionais de saúde e gestores.
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